
 

 

 

 

  

 

INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito, sugerimos a realização de estudos 

técnicos visando à implantação de redutor de 

velocidade na Avenida São Paulo, próximo 

ao número 224 - Cidade São Jorge. 

Senhor Presidente, 

INDICO, nos termos do artigo 145 do Regimento Interno, que seja expedido ofício à 

Sua Excelência, o Senhor Prefeito Municipal, com cópia da presente propositura, que determine 

ao departamento competente, para que seja enviada equipe técnica para realização de estudos 

visando à implantação de redutor de velocidade na Avenida São Paulo, próximo ao número 224 

- Cidade São Jorge. 

                                             JUSTIFICATIVA 

Conforme relatos de munícipes e frequentadores da região, observa-se o desrespeito 

sistemático aos limites de velocidade, comprometendo severamente a segurança viária. 

Ressalte-se que a localidade apresenta uma curva e declive, sendo rota estratégica de acesso a 

unidades escolares e áreas de lazer (praças). Tais fatores, somados à alta velocidade, 

potencializam o risco de acidentes e atropelamentos. 

Diante do exposto, torna-se imprescindível a realização de estudos técnicos de 

viabilidade que fundamentem a adoção imediata de medidas eficazes, visando à resolução 

definitiva das problemáticas identificadas e à garantia da segurança coletiva. 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", em 17 de março de 2026. 

Major Vitor Santos 

Vereador 

 

José (0905) / Claudinei 
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